[image: image2.jpg]





EDITAL N.º 182/2023 - LICITAÇÃO N.º 137/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 67/2023 REGISTRO DE PREÇOS N.º 039/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/11/2023 ÀS 09H (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Alcione Grazziotin, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, faz saber pelo presente EDITAL, que está aberta a Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73, de 2022 e, conforme o caso, Código Civil, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e que, às 09h00min do dia 17 de novembro de 2023, estará recebendo propostas e documentação para a licitação em destaque.
Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Prata/RS, na Rua Fernando Luzzato, nº 158, ou pelo telefone (54) 3242-8262, ou ainda através do e-mail: pregão@novaprata.rs.gov.br.

As empresas que desejarem participar do referido pregão devem acessar o site www.portaldecompraspublicas.com.br.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE NOVA PRATA – neste denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas.
1
OBJETO

1.1
A presente licitação objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS, conforme descrição técnica estabelecida no Anexo I deste edital.
2
DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

2.1
O edital será publicado no dia 26/10/2023.

2.2
Data/Hora limite para recebimento de propostas: 17/11/2023, às 08h55min.

2.3
Data/Hora da Abertura das Propostas: 17/11/2023, 08h56min.
2.4
Data/Hora da Disputa: 17/11/2023, às 09h.

2.5
Endereço eletrônico para formalização de questionamentos e impugnações: www.portaldecomraspublicas.com.br. 
2.6
Sítio eletrônico da sessão: http:// www.portaldecomraspublicas.com.br.
2.7
Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.
3.
CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2
As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3
É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, conhecer seu funcionamento e de cumprir as regras do presente edital:
3.3.1
Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3.2
Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.3.3
Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

3.3.4
Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.

3.3.5
Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
3.4
Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

3.5
A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

3.6
Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s). 

3.7
A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

3.8
Não poderão participar deste Pregão as licitantes (vedações): 

a) suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, com fulcro no art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) sob processo de falência, dissolução ou liquidação; 

c) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98; 

e) proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92; 

f) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão.

g) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021.

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos termos do art. 14, VI, da Lei 14.133/2021.
j)
Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
3.9
Aplicam-se, no que couber, os demais incisos dispostos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021.
4.
DO ENVIO DAS PROPOSTAS
4.1
A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no item 2.2, os que desejarem participar poderão encaminhar as propostas e documentos de habilitação (ou retirar aquelas já enviadas) para os itens de interesse através do sítio eletrônico informado neste Instrumento.
4.2
O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital
4.3
As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

4.3.1
A proposta e os documentos deverão estar, preferencialmente, em formato PDF. A proposta inicial deverá ser preenchida apenas no sistema, sem anexar documento. A licitante deverá anexar o documento da proposta posteriormente, após a fase de negociação, com o valor ajustado ao último lance (lance vencedor).

4.4
O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.4.1
O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.

4.4.2
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4.3
O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
4.4.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4.5
Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.5
Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas.
4.6
Deverá ser anexada à proposta Declaração de que a proposta econômica da empresa compreende a integralidade dos custos para atendimento dos encargos previdenciários, fiscais, comerciais, trabalhistas, tributários, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, objeto desta licitação, não sendo aceitas quaisquer reivindicações de pagamento adicional por erro ou má interpretação da licitante.
4.7
Somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado do ITEM.

4.8
Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, correio eletrônico e dados bancários. 
4.9
O upload da proposta no site www.portaldecompraspublicas.com.br será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade.
4.10
O valor proposto para o item cotado deverá ser o mesmo informado na proposta anexada ao sistema, sob pena de desclassificação. É de total responsabilidade do licitante o correto preenchimento do valor junto ao sistema, levando em consideração o critério de julgamento da licitação. Após a abertura das propostas no horário designado, não é possível alterar valores lançados de forma incorreta no sistema.

4.11
Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação por parte da licitante. 
5. PROPOSTA

5.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2
Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do serviço ofertado   com a indicação do valor unitário e total do item, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
5.3
Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

5.4
O valor estimado, para fins de adjudicação, é de R$ 384.007,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e sete reais), respeitados os valores por item descritos no objeto do edital. 

5.5
Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

6
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1
A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, quando a Pregoeira verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos. 
6.2
As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

6.3
Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

6.4
A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
6.5
Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

6.6
Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7
O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.
7
DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO

7.1
Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

7.2
O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.3
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

7.4
A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor. 

7.5
O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

7.7
Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.8
Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat.

7.9
Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão.

7.10
Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em consideração a justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados lances anteriores a este.
7.11
Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;
7.12
No caso de desconexão do sistema do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.13
Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.14
A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.15
A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.16
Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.17
Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8. 
CRITÉRIO DE DESEMPATE:

8.1
Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.6 deste Edital.

8.2
Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

8.3
Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a)
A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b)
Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

8.4
O disposto no item 6.16 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

8.5
Se não houver licitante que atenda ao item 6.16 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem:

a)
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b)
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c)
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d)
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.6
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a)
empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b)
empresas brasileiras;

c)
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d)
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
9. 
NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO:
9.1
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

9.2
 A resposta à contraproposta e o envio de documento complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusiva a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste edital (máximo de duas horas).

9.3
 A proposta readequada deverá ser anexada preferencialmente em formato PDF, e ser preenchida conforme o modelo (Anexo II).
9.4
Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.

9.5
Todos os licitantes participantes e classificados para os itens devem estar cientes que, caso a licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, a Pregoeira procederá a renegociação do(s) item (ns) com a próxima classificada, obedecendo a ordem de classificação.

a)
O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada.

b)
Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa.

9.6
Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

9.7
A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9.8
Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

9.9
O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR VALOR POR LOTE.

10
DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1
Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo de 02 (duas) horas, para a empresa vencedora realizar o upload no sistema da proposta final atualizada, bem como da declaração de Integralidade de Custos (Anexo III).
10.1.1
Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado. 

10.1.2
A pedido da empresa ou por decisão da Pregoeira, tal prazo poderá ser prorrogado. 

10.2
Será desclassificada a proposta que: 

a)
não atender a todos os requisitos exigidos no 4º item deste Edital; 

b)
contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido; 

c)
divergir dos termos deste edital; 

d)
omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

e)
contiver vícios insanáveis;

f)
apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação, mesmo após negociação;

g)
não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

h)
opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente.
10.3
Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não previstas neste Edital. 

10.4
Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros. 
10.5
A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
10.6
O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
11
DA HABILITAÇÃO

11.1
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a)
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b)
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c)
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

d)
Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
11.2
A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.6 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

11.3 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

12.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

12.1
 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)
cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b)
cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c)
cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d)
declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021 (Anexo X).
12.2 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a)
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.°8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor;

c)
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;

d)
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame;
e)
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Nova Prata/RS, em vigor, que poderá ser obtida diretamente pelo link  https://novaprata.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/#tab-emitir-certidoes  ou pelo site do Município https://www.novaprata.rs.gov.br/. Caso algum licitante não consiga obter a Certidão através do site do Município, poderá solicitá-la diretamente na Secretaria de Finanças, através do telefone (54)3242-9993, ou através do e-mail diego.pessin@novaprata.rs.gov.br;

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

h) declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo de Decreto Federal n° 4.358/2002 (Anexo VII).
12.3
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)
certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento;
12.4
OUTRAS DECLARAÇÕES:

a)
Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade (Anexo VI), sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

 b)
Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is) (Anexo VIII).
c)
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, (Anexo IX). Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

d)
As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, previstos no art. 42 a 45, deverão apresentar, declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).
e)
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (Anexo III).
12.5
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.6
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a)
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b)
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.7
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)
Atestado de capacidade técnica que contemple de forma satisfatória o fornecimento do objeto com as características semelhantes da presente licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde constem de preferência os dados relativos ao contrato, indicando os itens entregues e relatando prestação de garantia satisfatória.

b)
Laudo de Inspeção Técnica (LIT) ou afins, exigidos pelo DAER.

c)
Cópia da apólice de seguro vigente, contemplando Danos Materiais, Morais, estéticos, morte e invalidez, condição esta, que deverá perdurar por todo o período contratual, sob pena de rescisão contratual.
d)
Certificado do CADASTUR;

e)
RECEFITUR (Registro Cadastral de Empresas Fretadoras e Turísticas Intermunicipais)
12.8
DAS AUTENTICAÇÕES E CÓPIAS DOS DOCUMENTOS
a)
Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 
b)
A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

c)
Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.

d)
Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

12.9
DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a)
Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b)
Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c)
Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.
12.10
DO CONSÓRCIO 
Não é permitido Consórcio entre empresas.

12.11
INABILITAÇÃO
Serão inabilitadas a(s) empresa(s) que não atender(em) a(s) exigência(s) de habilitação contidas neste edital ou as que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.
13
ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO E RECURSO
13.1
Quaisquer informações, esclarecimentos e dúvidas decorrentes da interpretação do edital poderão ser solicitados via portal de compras públicas até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a realização da abertura das propostas.
13.2
Qualquer pessoa, empresas e outros poderão impugnar o ato convocatório do pregão, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
13.3
As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para a abertura das propostas via portal de compras públicas.

13.4
As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

13.5
Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, abrir-se-á prazo para qualquer licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso contra ato praticado no certame, podendo qualquer licitante inconformada com o resultado, registrar em ata as razões de interpor recurso. Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.6
O tempo para manifestação de intenção de recurso será de 02 minutos.

13.7
A manifestação de recurso deve ser feita em campo específico no Portal de Pregão Eletrônico Portal de compras públicas.

13.8
O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

13.9
O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.11
A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes ao término da sessão pública importará na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, dar-se-á a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

13.12
 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pelo portal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
13.13
Os recursos deverão ser anexados ao sistema, junto ao Portal de Pregão Eletrônico Portal de Compras Públicas. 

13.14
Não serão conhecidos recursos enviados por e-mail ou entregues de outra forma que não seja junto ao referido sistema.

13.15
Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos, e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.

13.16
Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação e adjudicação do objeto da licitação para a licitante vencedora, que será convocada para assinar o Contrato, quando houver, no prazo estabelecido neste edital contados da devida convocação.

13.17
Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

13.18
Para definição dos prazos, será levado em consideração o horário de expediente da Prefeitura.
13.19
As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e Licitacon Cidadão.

14.
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2
Homologado, pelo Prefeito Municipal o resultado classificatório, os preços serão registrados no Sistema de Registro de Preços.
14.3
A aquisição do produto com o fornecedor que tem o menor preço registrado será autorizada pela Prefeitura, por intermédio de emissão de Nota de Emprenho, sempre que houver necessidade de aquisição.

15
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1   O contratado será responsabilizado administrativamente nos seguintes casos:

a)
dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)
dar causa à inexecução total do contrato;

d)
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h)
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i)
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l)
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste edital as seguintes sanções:

a)
advertência;

b)
multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c)
impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d)
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

15.4
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital.

15.5
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

15.6
A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.7
Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.8
Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.9
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15.10
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15.11
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.12
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a)
reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b)
pagamento da multa;

c)
transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d)
cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e)
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

15.13
A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 15.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15.14
Para os fins da subcondição “j” do subitem 15.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.
15.15
No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, serão concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021.
16.
DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

16.1
O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.

16.2
O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantido a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.

16.3
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124 da Lei n.º 14.133/21.

16.4
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou elevação daqueles praticados no mercado.

16.5
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Município:

a)
convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

b)
frustrada a negociação e comprovado que o preço registrado é superior ao de mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c)
convocará os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de negociação.

16.6
 Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município poderá:

a)
liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b)
convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

16.7
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços para o item, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação. 
17.
PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

17.1
Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

17.2
Se dentro do prazo, o vencedor da licitação recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

17.3
A ata de registro de preço passara a produzir efeitos a partir de sua assinatura, vigorando pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura da mesma, podendo ser prorrogada por igual período. 

17.4
Independentemente do encerramento da vigência da ata de registro de preços, a empresa se obriga a prestação da garantia nas condições e prazos avençados, sem qualquer direito de eximir-se citando o encerramento da ata de registro de preços.
18. 
DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA:

18.1
A empresa contratada deverá efetuar o serviço em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da Requisição de Empenho, que será encaminhada via e-mail, ressalvando casos urgentes, momento em que a contratada será contatada para solução conforme disponibilidade. 

18.2
Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

18.3
Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais;

18.4
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo contratante; 

18.5
Fornecer o serviço licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

18.6
Fornecer os serviços dentro das normas/padrões exigidos.

18.7
Solicitar licenciamento junto aos Órgãos Competentes para efetuar este tipo de serviço (transporte de passageiros/pacientes);

18.8
A Empresa a ser contratada deverá apresentar veículos em perfeitas condições de funcionamento e com todos os equipamentos exigidos por lei, bem como motoristas habilitados e treinados para o desempenho das funções.

18.9
 O motorista com o veículo deverá, sempre que solicitado, recolher os munícipes nos horários e locais definidos pelo Setor de competência da Secretaria Municipal responsável, informando sempre qualquer problema relacionado ao serviço;

18.10
 O motorista com o veículo deverá aguardar enquanto os pacientes realizem suas atividades e após, com os pacientes a bordo, retornar e deixá-los nos locais de embarque ou definidos pelo setor responsável; 

18.11
A contratada obriga-se, às suas expensas, providenciar em qualquer circunstância as manutenções de caráter preventivo e corretivo no(s) veículo(s) de forma a conservá-lo(s) seguro(s) e eficiente(s), inclusive troca de qualquer peça por desgaste natural e outros, tais como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, freios, correias, lâmpadas etc;

18.12
No caso de pane mecânica/elétrica ou revisões obrigatórias pela fabricante, caso fortuito ou força maior, furto/roubo, a contratada obriga-se a substituí-lo por outro veículo similar ou superior;

18.13
Todos os veículos deverão estar totalmente segurados, inclusive com proteção a terceiros, durante toda a execução do objeto contratual.

18.14
A contratada obriga-se a socorrer o veículo que apresentar defeito ou sofrer acidente com a imediata substituição.

18.15
O motorista deverá auxiliar os passageiros a embarcar e desembarcar do veículo. 

18.16
Apresentar laudo de inspeção do(s) veículo(s), sempre que solicitado. 
18.17
O embarque e desembarque de passageiros será estabelecido pela secretária solicitante.
19. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
19.1
O envio da Requisição de Empenho fica condicionado à autorização do Secretário da respectiva pasta, quando da liberação dos recursos;

19.2
O pagamento pelos serviços prestados será mensal, até o 10° dia útil mês subsequente ao da prestação de serviço, através da autorização da secretaria solicitante. 

19.3
Os serviços prestados deverão estar de acordo com as especificações constantes no ANEXO I deste edital.
19.4
O objeto da presente licitação será recebido:

a)
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

b)
Definitivamente, após a verificação da qualidade e especificações do mesmo.

19.5
Serão rejeitados, por ocasião do recebimento definitivo, os serviços fornecidos com as especificações diferentes das licitadas.
19.6
Constatadas irregularidades quanto à prestação do serviço, o Município poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição (através de notificação, que poderá ser procedida por e-mail) ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

19.7
O cálculo de quilometragem para pagamento inicia no ponto de partida, e o retorno será considerado até o mesmo ponto em que se deu partida.
19.8
O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal referente aos serviços prestados, acompanhada dos relatórios, comprovantes de pagamento de INSS, FGTS e folha de pagamento dos funcionários que realizaram os serviços.

19.9
Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a contratada, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço.

19.10
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

19.11
A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a apresentou a proposta financeira para este processo.


19.12
A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número de empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

19.13
Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada requisição de empenho e constar, ainda, a informação dos recursos próprios, alíquota e valor do imposto de renda, quando for o caso. 

19.14
O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira.



19.15 
O preço cotado deverá ser fixo e irreajustável até a entrega total do serviço.
19.16 
A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante descrito: 
06
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Projeto:

12.122.0410.2105.0000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0410.2092.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0400.2098.0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL

10.122.0280.2060.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

08.244.0150.2036.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0180.2048.0000 MANUTENÇÃO CASA ACOLHIMENTO

08.244.0270.2059.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PEQUENO JARDINEIRO

27.812.0570.2157.0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
Recursos Próprios: 1 – LIVRE – 500 – Recursos não Vinculados de Impostos
20
DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1
Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e que estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do Edital.

20.2
A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.3
Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

20.4
Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.        

20.5
É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta.

20.6
A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas Licitantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a integrar a Ata de Registro de Preços como se transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato. 
20.7
Fica vedada a participação de pessoas físicas.
20.8
Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro
20.9
A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar.

a)
O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de mercado para o objeto licitado; medida que se efetivará através de prévio e fundamentado despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame.

20.10
O documento legal de compromisso entre a licitante e a municipalidade será a “Ata de Registro de Preços” (Anexo XI).
20.11
Para aquisição do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das dotações que se fizerem necessárias.
20.12
A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir os serviços referentes ao Registro de Preços, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
20.13
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

20.14
Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Prata/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

20.15
O trâmite do procedimento licitatório estará disponível no site do Município www.novaprata.rs.gov.br – Portal da Transparência, – Informações sobre Licitações, www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) sendo de responsabilidade exclusiva da licitante a obtenção ou consulta dos documentos disponibilizados.

21.
Fazem parte integrante deste Edital:
	Anexo I
	Termo de Referência

	Anexo II
	Modelo de Proposta Financeira

	Anexo III
	Modelo Declaração de Integralidade de Custos

	Anexo IV
	Modelo de Credenciamento

	Anexo V
	Mod. Declaração microempresa ou empresa de pequeno porte e/ou cooperativa.

	Anexo VI
	Modelo de declaração de Idoneidade

	Anexo VII
	Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF

	Anexo VIII
	Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico.

	Anexo IX
	Modelo Declaração de Reserva de Vagas

	Anexo X
	Modelo Declaração de Inexistência de Vínculo

	Anexo XI
	Minuta da Ata de Registro de Preços.

	Anexo XII
	Descrição Técnica da Composição de Preços


Nova Prata/RS, 25 de outubro de 2023.
_____________________
Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal
________________________
        Ass. Jurídico/Administrativo
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 137/2023
SECRETARIA: DIVERSAS
OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. As quantidades estimadas para a contratação foram baseadas em informações fornecidas pelas secretarias considerando a quantidade de viagens a ser realizadas durante a vigência do contrato.

	LOTE 01

	Item
	Código
	Descrição (Produto/Serviço)
	Und.
	Qtd.
	Unitário
	Soma

	01
	21721
	LOCAÇÃO DE VAN – Mínimo 15 LUGARES - Para viagens até 100 Km.
	UND
	51
	R$ 400
	R$ 20.400,00

	02
	36425
	KM RODADO - VAN Mínimo 15 LUGARES - Para viagens acima de 100 Km.
	KM
	27.500
	R$ 4,37
	R$ 120.175,00

	Total lote 01:
	R$ 140.575,00


	LOTE 02

	Item
	Código
	Descrição (Produto/Serviço)
	Und.
	Qtd.
	Unitário
	Soma

	03
	21720
	LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS - Mínimo 26 LUGARES - Para viagens até 80 Km.
	UND
	72
	R$ 370,00
	R$ 26.640,00

	04
	36435
	KM RODADO - MICRO-ÔNIBUS - Mínimo 26 LUGARES - Para viagens acima de 80Km.
	KM
	22.500
	R$ 5,10
	R$ 114.750,00

	Total lote 02:
	R$ 141.390,00


	LOTE 03

	Item
	Código
	Descrição (Produto/Serviço)
	Und.
	Qtd.
	Unitário
	Soma

	05
	21718
	LOCAÇÃO ÔNIBUS - Mínimo 42 LUGARES - Para viagens até 80 Km.
	UND
	45
	R$ 470,00
	R$ 21.150,00

	06
	36436
	KM RODADO - ÔNIBUS - Mínimo 42 LUGARES - Para viagens acima de 80Km.
	KM
	12.600
	R$ 6,42
	R$ 80.892,00

	Total lote 03:
	R$ 102.042,00


1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 9.379, caracterizando-se como comum, de acordo com justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência do Registro de Preço será de um (01) ano a contar da assinatura do Prefeito.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto da contratação está previsto no item 4.1 do Plano de Contratações Anual de 2023.

2.3. A contratação se faz necessário, pois a frota de veículos existente para essa finalidade não atende a demanda dos serviços solicitados e como não ocorre todos os dias, julgamos que a contratação de empresa de transporte é a melhor solução, pois não teremos o gasto com aquisição e manutenção de veículos, contratação de funcionários e demais custos com encargos sociais.

2.4. A Licitação dar-se-á pelo Sistema de Registro de Preços mediante a modalidade Pregão Eletrônico, conforme Art. 6º, Inciso XLV e XLI da Lei 14.133/2021, utilizando como critério o menor preço, e seus tramites se darão pelos procedimentos previstos na referida lei, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. O Município não dispõe de veículos em quantidade suficiente para atender a demanda de transporte das secretarias.
Como os deslocamentos não ocorrem todos os dias, julgamos que contratação de uma empresa para tal finalidade se torna menos oneroso para o Município e a solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de passageiros fretado.

3.2. Os serviços pretendidos não exigem detalhamento pormenorizado, visto que classificados como comuns. Podendo ser atendidos por qualquer empresa que atendam os requisitos e as legislações pertinente, exigindo apenas, os veículos com motorista sendo: uma VAN com mínimo de 15 lugares, Micro-ônibus com mínimo de 26 lugares e um Ônibus com mínimo de 42 lugares.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os serviços de transporte têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo:

a) ITEM 01 LOCAÇÃO DE VAN – Mínimo 15 LUGARES - Para viagens até 100 Km.

b) ITEM 02 KM RODADO - VAN Mínimo 15 LUGARES - Para viagens acima de 100 Km.

c) ITEM 03 LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS - Mínimo 26 LUGARES - Para viagens até 80 Km.

d) ITEM 04 KM RODADO - MICRO-ÔNIBUS - Mínimo 26 LUGARES - Para viagens acima de 80Km.

e) ITEM 05 LOCAÇÃO ÔNIBUS - Mínimo 42 LUGARES - Para viagens até 80 Km.

f) ITEM 06 KM RODADO - ÔNIBUS - Mínimo 42 LUGARES - Para viagens acima de 80Km.
4.2. A Empresa a ser contratada deverá apresentar veículos em perfeitas condições de funcionamento e com todos os equipamentos exigidos por lei, bem como motoristas habilitados e treinados para o desempenho das funções.

4.3. Os serviços pretendidos têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente cumpridos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo os seguintes:

a) VAN: Locação de Van mínimo 15 lugares para passageiros

b) MICRO-ÔNIBUS: Locação de Micro-ônibus mínimo 26 lugares para passageiros

c) ÔNIBUS: Locação de Ônibus mínimo 42 lugares para passageiros

4.4. Os serviços não tem natureza continuada e serão atendidos por demanda.

4.5. O serviço será prestado após a emissão de ordem de serviço pela secretaria solicitante, com 48 horas de antecedência, ressalvado casos urgentes que serão contatados com a empresa para solução conforme disponibilidade.

4.6. A entrega será conforme descrição de embarque e desembarque solicitado pela secretaria responsável.

4.7. A quilometragem a ser paga inicia no ponto de partida e o retorno será considerado até o mesmo ponto em que se deu partida estipulado pelo solicitante.

4.8. Das Obrigações:

a) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

b) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo contratante; 

d) Fornecer o serviço licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

e) Fornecer os serviços dentro das normas/padrões exigidos.

f) Solicitar licenciamento junto aos Órgãos Competentes para efetuar este tipo de serviço (transporte de passageiros/pacientes);

g) A licitante contratada deverá ter motorista com habilitação e formação específica para conduzir veículos de passageiros conforme estiver definido pelo Código de Trânsito Brasileiro;

h) O motorista com o veículo deverá, sempre que solicitado, recolher os munícipes nos horários e locais definidos pelo Setor de competência da Secretaria Municipal responsável, informando sempre qualquer problema relacionado ao serviço;

i) O motorista com o veículo deverá aguardar enquanto os usuários realizem suas atividades e após, com os pacientes a bordo, retornar e deixá-los nos locais de embarque ou definidos pelo setor responsável; 

j) A contratada obriga-se, às suas expensas, providenciar em qualquer circunstância as manutenções de caráter preventivo e corretivo no(s) veículo(s) de forma a conservá-lo(s) seguro(s) e eficiente(s), inclusive troca de qualquer peça por desgaste natural e outros, tais como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, freios, correias, lâmpadas etc;

k) No caso de pane mecânica/elétrica ou revisões obrigatórias pela fabricante, caso fortuito ou força maior, furto/roubo, a contratada obriga-se a substituí-lo por outro veículo similar ou superior;

l) Todos os veículos deverão estar totalmente segurados, inclusive com proteção a terceiros, durante toda a execução do objeto contratual.

m) A contratada obriga-se a socorrer o veículo que apresentar defeito ou sofrer acidente com a imediata substituição.

n) O motorista deverá auxiliar os passageiros a embarcar e desembarcar do veículo. 

o) Apresentar laudo de inspeção do(s) veículo(s), sempre que solicitado.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo do Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano nos termos da Lei 14.133/2021.

5.2. O serviço será prestado após a emissão de ordem de serviço pela secretaria solicitante, com 48 horas de antecedência, ressalvado casos urgentes que serão contatados com a empresa para solução conforme disponibilidade.
5.3. A entrega será conforme descrição de embarque e desembarque solicitado pela secretaria responsável.
5.4. A quilometragem a ser paga inicia no ponto de partida e o retorno será considerado até o mesmo ponto em que se deu partida estipulado pelo solicitante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais do contrato:

Secretaria: Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Nome: Ana Paula Soares da Silva, Mat.5924.

Cargo: Coordenadora

Secretaria: de Educação

Nome: Adair de Oliveira, Mat. 6034

Cargo: Motorista

Secretaria de Saúde

Nome: Leno Mazzotti, Mat. 2626

Cargo: Coordenador de Transporte

Secretaria: Assistência Social

Nome: Aline Viapiana, Mat. 6057

Cargo: Coordenadora

6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.6. Prestação de serviço de transporte intermunicipal de munícipes que necessitem de deslocamentos diários ou não de ida e volta, conforme solicitação das secretarias responsáveis.
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
7.1. O pagamento pela execução dos serviços de transportes diversos será feito mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as quilometragens/viagens realizadas.
7.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4. Para o pagamento, a proponente vencedora deverá emitir nota fiscal referente aos serviços prestados, acompanhada dos relatórios, comprovante dos pagamentos de INSS, FGTS e folha de pagamento dos funcionários utilizados para a realização dos serviços.
7.5. Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço contratado.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. O Registro de Preços será realizado por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
HABILITAÇÃO JURÍDICA
a)
cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b)
cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c)
cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d)
declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021 (Anexo X).
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a)
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.°8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor;

c)
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;

d)
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame;
e)
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Nova Prata/RS, em vigor, que poderá ser obtida diretamente pelo link  https://novaprata.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/#tab-emitir-certidoes  ou pelo site do Município https://www.novaprata.rs.gov.br/. Caso algum licitante não consiga obter a Certidão através do site do Município, poderá solicitá-la diretamente na Secretaria de Finanças, através do telefone (54)3242-9993, ou através do e-mail diego.pessin@novaprata.rs.gov.br;

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

h) declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo de Decreto Federal n° 4.358/2002 (Anexo VII).
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento;
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade, se couber;

a.1) Laudo de Inspeção Técnica (LIT) ou afins, exigidos pelo DAER.

b) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
b.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
b.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

SEGURO DA FROTA

a) As interessadas deverão apresentar apólice de seguro vigente, contemplando Danos Materiais, Morais, estéticos, morte e invalidez, condição esta, que deverá perdurar por todo o período contratual, sob pena de rescisão contratual.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 384.007,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e sete reais).

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas orçamentárias decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias, conforme planilhas em anexo, oriunda do setor de contabilidade.







Nova Prata, 04 de outubro de 2023.
__________________________  
 __________________________

Anderson Bolzan    



Lourival Ferreira de Andrade 

Secretário de Finanças  


Central de Compras
ANEXO II - MODELO PROPOSTA FINANCEIRA
Fornecedor:





CNPJ:

Endereço:





CEP:

Telefone:





E-mail:

Banco:





Agência:


Conta:
Dados do representante legal da empresa para fins de assinatura do contrato:

Nome:

CPF nº:





RG:

Endereço pessoal:

Profissão:





Estado Civil:
	Lote
	Descrição
	Unidade.
	Marca.
	Quant.
	Unitário.
	Total

	Lote 001
	LOCAÇÃO DE VAN - 15 LUGARES -Para viagens até 100 Km. 
	UNIDADE
	 
	51
	R$
	R$

	
	KM RODADO - VAN 15 LUGARES -Para viagens acima de 100 Km. 
	QUILOMETRO
	 
	27.500,00
	R$
	R$

	
	Total do Lote 1
	 

	Lote 002
	KM RODADO - MICRO-ÔNIBUS - 26 LUGARES -Para viagens acima de 80Km. 
	QUILOMETRO
	 
	22.500,00
	R$
	R$

	
	LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS - 26 LUGARES -Para viagens até 80 Km. 
	UNIDADE
	 
	72
	R$
	R$

	
	Total do Lote 2
	 

	Lote 003
	KM RODADO - ÔNIBUS - 42 LUGARES -Para viagens acima de 80Km. 
	QUILOMETRO
	 
	12.600,00
	R$
	R$

	
	LOCAÇÃO ÔNIBUS - 42 LUGARES -Para viagens até 80 Km. 
	UNIDADE
	 
	45
	R$
	R$

	
	Total do Lote 3
	R$


1.
O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

2.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS
PREGÃO N º ..........

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS
PREGÃO N º ..........

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do presente, credenciamos o Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., a participar da licitação instaurada pelo Município de xxxxxxx, na modalidade de Pregão, sob o nº ..../2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

...................................................., de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(  ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

...................................................., de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS
PREGÃO N º ..........

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CF.
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS
PREGÃO N º ..........



A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2023, que indica o seguinte endereço eletrônico: _______________________ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91. 

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1.
EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2023, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2023, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

Eu,


, portador do RG nº
, CPF nº
, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº
, possuem vínculo direta ou indiretamente com a Administração Pública Municipal de NOVA PRATA/RS, que impeça de contratar com a mesma, conforme menciona o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021.

“Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO XI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023, EDITAL N° 182/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS E A EMPRESA ......, NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDAS.
O Município de NOVA PRATA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 91.618.439/0001-38, estabelecida na Rua Fernando Luzzatto, nº 158, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Alcione Grazziotin, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 424.542.980-15 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e a empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº ....., estabelecida na Rua ....., nº ....., Bairro ....., na cidade de ......, neste ato representada pelo Sr. ....., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ......, carteira de identidade nº ......, residente e domiciliado na Rua ....., nº ......, Bairro ....., na cidade de ......, doravante denominada COMPROMITENTE PRESTADORA DOS SERVIÇOS, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1
A presente ATA tem por objeto e finalidade o REGISTRO DE PREÇOS de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS, nas condições definidas no ato convocatório e seus anexos, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO REGISTRADO E DAS QUANTIDADES

2.1
Os preços registrados nesta ATA constam na proposta da empresa registrada, tendo como quantidade máxima para aquisição a registrada no quadro a seguir:
	Lote
	Descrição
	Unidade.
	Marca.
	Quant.
	Unitário.
	Total

	Lote 001
	LOCAÇÃO DE VAN - 15 LUGARES -Para viagens até 100 Km. 
	UNIDADE
	 
	51
	R$
	R$

	
	KM RODADO - VAN 15 LUGARES -Para viagens acima de 100 Km. 
	QUILOMETRO
	 
	27.500,00
	R$
	R$

	
	Total do Lote 1
	 

	Lote 002
	KM RODADO - MICRO-ÔNIBUS - 26 LUGARES -Para viagens acima de 80Km. 
	QUILOMETRO
	 
	22.500,00
	R$
	R$

	
	LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS - 26 LUGARES -Para viagens até 80 Km. 
	UNIDADE
	 
	72
	R$
	R$

	
	Total do Lote 2
	 

	Lote 003
	KM RODADO - ÔNIBUS - 42 LUGARES -Para viagens acima de 80Km. 
	QUILOMETRO
	 
	12.600,00
	R$
	R$

	
	LOCAÇÃO ÔNIBUS - 42 LUGARES -Para viagens até 80 Km. 
	UNIDADE
	 
	45
	R$
	R$

	
	Total do Lote 3
	R$


2.2
         Os preços Registrados são considerados completos e suficientes para o objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação por parte da COMPROMITENTE FORNECEDORA.

2.3
Os quantitativos indicados são meramente estimados, não acarretando qualquer obrigação quanto a sua contratação por parte desta municipalidade.

2.4
As quantidades que vierem a ser contratadas serão definidas em “nota de empenho”.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO

3.1
O acompanhamento e fiscalização do objeto desta licitação, será realizada por servidores municipais designados, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

3.1.1
provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

3.1.2
definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
3.1.3
Serão rejeitados, por ocasião do recebimento definitivo, o material fornecido com as especificações diferentes das contidas no objeto e das informações na proposta.

3.2
Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Município poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição (através de notificação, que poderá ser procedida por e-mail) ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a licitante deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, em prazo a ser definido na notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob o risco de sofrer as penalidades constantes neste edital.

3.3
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

3.4
A fiscalização do objeto contratado será efetuada pelos servidores:
3.4.1
Secretaria: Turismo, Cultura, Esporte e Lazer: Ana Paula Soares da Silva, Mat.5924, Coordenadora.
3.4.2
Secretaria: de Educação: Adair de Oliveira, Mat. 6034, Motorista.
3.4.3
Secretaria de Saúde, Leno Mazzotti, Mat. 2626, Coordenador de Transporte.
3.4.4
Secretaria: Assistência Social e Habitação: Aline Viapiana, Mat. 6057, Coordenadora.

3.5
Quando da verificação, se o objeto não atender às especificações solicitadas, serão aplicadas as sanções previstas neste edital.

3.6
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, e desde que tenha havido o recebimento definitivo por parte do Município, o que ocorrerá quando constatado que o bem entregue atende integralmente ao exigido no edital.

3.7
Fica a Compromitente fornecedora obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido em seus pagamentos conforme IN-RFB nº 1.234/2012 e Decreto Executivo Municipal, devendo a mesma emitir os documentos fiscais observadas as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido.
3.8
Fica a Compromitente fornecedora, juntamente com a Secretaria responsável, cientes de que todas as notas fiscais, com exceção das emitidas por empresa optante pelo Simples Nacional, deverão ser entregues na contabilidade no mês em que forem emitidas.

3.9
A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Município, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, § 1.º, da Lei Federal n.º 14.133/21.

3.10
Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora em que o Município seja incluído no pólo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização.

3.11
A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a apresentou a proposta financeira para este processo.


3.12
A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

3.13
O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira.



3.14 
O preço cotado deverá ser fixo e irreajustável até a entrega total do objeto.

3.15
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS

4.1
A empresa a ser contratada deverá apresentar veículos em perfeitas condições de funcionamento e com todos os equipamentos exigidos por lei, bem como motoristas habilitados e treinados para o desempenho da função.
4.2
Caberá à licitante vencedora, fornecer todos os equipamentos, veículos e mão de obra para os serviços de sua competência, correndo por sua inteira conta e risco o pagamento de despesas de combustível, manutenção, material de segurança, uniformes, peças, acessórios, motoristas, alimentação e alojamento, transporte, pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer despesa referente ao serviço respondendo pelo mesmo atual e futuramente. Cabendo, também, refazer, corrigir ou reparar qualquer serviço impugnado pela fiscalização, sem que venha a incorrer em ônus para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1
O prazo de vigência desta Ata é de 12 (doze) meses contados da assinatura do prefeito, podendo ser prorrogado por até igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1
A dotação orçamentária para aquisição do objeto desta Ata, correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante descrito: 
06
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

09
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Projeto:

12.122.0410.2105.0000   MANUTENÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0410.2092.0000   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 

12.365.0400.2098.0000   MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL

10.122.0280.2060.0000   MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

08.244.0150.2036.0000   MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0180.2048.0000   MANUTENÇÃO CASA ACOLHIMENTO

08.244.0270.2059.0000   MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PEQUENO JARDINEIRO

27.812.0570.2157.0000    REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Recursos Próprios: 1 – LIVRE – 500 – Recursos não Vinculados de Impostos
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE PRESTADOR DOS SERVIÇOS
7.1
A empresa contratada deverá efetuar o serviço em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da Requisição de Empenho, que será encaminhada via e-mail, ressalvando casos urgentes, momento em que a contratada será contatada para solução conforme disponibilidade. 

7.2
Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.3
Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais;

7.4
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo contratante; 

7.5
Fornecer o serviço licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

7.6
Fornecer os serviços dentro das normas/padrões exigidos.

7.7
Solicitar licenciamento junto aos Órgãos Competentes para efetuar este tipo de serviço (transporte de passageiros/pacientes);

7.8
A Empresa a ser contratada deverá apresentar veículos em perfeitas condições de funcionamento e com todos os equipamentos exigidos por lei, bem como motoristas habilitados e treinados para o desempenho das funções.

7.9
 O motorista com o veículo deverá, sempre que solicitado, recolher os munícipes nos horários e locais definidos pelo Setor de competência da Secretaria Municipal responsável, informando sempre qualquer problema relacionado ao serviço;

7.10
 O motorista com o veículo deverá aguardar enquanto os pacientes realizem suas atividades e após, com os pacientes a bordo, retornar e deixá-los nos locais de embarque ou definidos pelo setor responsável; 

7.11
A contratada obriga-se, às suas expensas, providenciar em qualquer circunstância as manutenções de caráter preventivo e corretivo no(s) veículo(s) de forma a conservá-lo(s) seguro(s) e eficiente(s), inclusive troca de qualquer peça por desgaste natural e outros, tais como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, freios, correias, lâmpadas etc;

7.12
No caso de pane mecânica/elétrica ou revisões obrigatórias pela fabricante, caso fortuito ou força maior, furto/roubo, a contratada obriga-se a substituí-lo por outro veículo similar ou superior;

7.13
Todos os veículos deverão estar totalmente segurados, inclusive com proteção a terceiros, durante toda a execução do objeto contratual.

7.14
A contratada obriga-se a socorrer o veículo que apresentar defeito ou sofrer acidente com a imediata substituição.

7.15
O motorista deverá auxiliar os passageiros a embarcar e desembarcar do veículo. 

7.16
Apresentar laudo de inspeção do(s) veículo(s), sempre que solicitado. 
7.17
O embarque e desembarque de passageiros será estabelecido pela secretária solicitante.
7.18
 Assumir a responsabilidade de todos os riscos inerentes a prestação do serviço.
7.19
 Obriga-se, durante a vigência do presente Registro de Preços, a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de abertura.
7.20
 Indenizar terceiros e o Município, todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

7.21
 Obriga-se a cumprir fielmente as normas estabelecidas no Edital e esta Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.22
 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, resultantes da execução do presente contrato.

7.23
 Responsabiliza-se civil e criminalmente pela execução dos trabalhos, objeto desta ata de registro de preços, bem como solidez e segurança dos serviços realizados, na forma da Legislação Civil e, por todos e quaisquer acidentes sofridos por empregados e prepostos seus, bem como quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de negligência ou imperícia de seus empregados ou prepostos, ou, ainda por fatos ou danos oriundos do equipamento utilizado para prestação do labor avançado.

7.24
 A COMPROMITENTE FORNECEDORA deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

7.25
 A COMPROMITENTE FORNECEDORA deverá cumprir, durante todo o período de vigência, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.26
 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.27
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas desta ata de registro de preços, atendendo às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.28
 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

7.29
 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

8.1
 A acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto desta ata de registro de preços, através de seus fiscais.

8.2
Efetuar os pagamentos, desde que tenha havido o recebimento a aprovação dos serviços.

8.3

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.4

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela COMPROMITENTE FORNECEDORA.

8.5

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela COMPROMITENTE FORNECEDORA com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da COMPROMITENTE FORNECEDORA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1
A ADMINISTRAÇÃO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do Art. 104 e 156, incisos I, II, III, IV e §1º ao § 9º da Lei Federal nº 14.133/21, aplicará sanções, se houver descumprimento com o disposto na presente Ata de Registro de Preços e/ou com a proposta apresentada.

9.1.1
Pelo atraso na entrega do objeto, além do prazo estipulado, aplicação de multa na razão de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total da Nota de Empenho, até 5 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho e aplicada as penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses

9.1.2
Entrega do objeto em desacordo com o solicitado, não atendimento as impugnações, não correção e/ou reparo, será aplicada de multa na razão de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho e aplicada às penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses

9.1.3
Quando da reincidência em imperfeição já notificada pela ADMINISTRAÇÃO, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho por reincidência, sendo que a COMPROMITENTE FORNECEDORA terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho e aplicada às penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

9.1.4
Com fundamento no artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Nova Prata/RS pelo prazo máximo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 0,5% a 30% sobre o valor da contratação, a COMPROMITENTE FORNECEDORA que: 

a)
dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b)
dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;

c)
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d)
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e)
não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação formalização, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f)
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.5
Com fundamento no artigo 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 0,5% a 30% sobre o valor da contratação, a COMPROMITENTE FORNECEDORA que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.1.6
Para os fins da Subcondição “c” do item 9.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.

9.1.7
Na aplicação das penalidades previstas a ADMINISTRAÇÃO considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da COMPROMITENTE FORNECEDORA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe os artigos 156 e 157 da Lei nº. 14.133/21.

9.1.8
As penalidades serão registradas no cadastro da COMPROMITENTE FORNECEDORA, quando for o caso.

9.1.9
A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

9.1.10
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9.1.11
As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a(s) outra(s).

9.1.12
Será facultada apresentação de defesa prévia na ocorrência de quaisquer das situações previstas, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho e aplicada às penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
10.1
No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, após 24 (vinte e quatro) horas da data de remessa.

10.2
Será considerado justificado o inadimplemento, nas seguintes situações:

a) Acidentes que impliquem retardamento na execução dos serviços, sem culpa da Compromitente Prestadora dos Serviços.

b) Falta ou culpa do Município.

c) Caso fortuito ou força maior, conforme previsto no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

11.1
O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do objeto quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
11.2
O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantido a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.

11.3
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124 da Lei n.º 14.133/21.

11.3.1
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou elevação daqueles praticados no mercado.

11.4
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Município:

11.4.1
convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

11.4.2
frustrada a negociação e comprovado que o preço registrado é superior ao de mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

11.4.3
convocará os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de negociação.

11.4.4
Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município poderá:

11.4.5
liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

11.4.6
convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.5
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços para o item, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1
A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata, quando:

12.1.1
O fornecedor não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata, sem justificativa aceitável;

12.1.2
Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;

12.1.3
Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação;

12.1.4
Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 155, I, II e III da Lei 14.133/21;

12.1.5
Por razão de interesse público, devidamente motivado;

12.1.6
No caso de cancelamento do registro de preço, devidamente justificado nos autos do Processo, terá a COMPROMITENTE FORNECEDORA o prazo de 05 (cinco dias) úteis, contados da notificação, para apresentar o contraditório e a ampla defesa;

12.1.7
O cancelamento do registro de preço poderá ensejar a convocação do fornecedor com classificação imediatamente subsequente ou a realização de nova licitação para a aquisição do objeto, a critério da ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

13.1
A COMPROMITENTE PRESTADORA DOS SERVIÇOS, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da Administração, consoante prevê o artigo 77 da lei vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI REGRADORA

14.1
A presente contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/21, o edital e seus anexos, juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

15.2
Esta Ata fica vinculada ao processo licitatório modalidade Pregão Nº 45/2023 e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.2
As partes elegem o Foro da Comarca de NOVA PRATA - RS com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação.

16.3
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas ao final subscritas, para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.

Nova Prata/RS, XX de junho de 2023.
_____________________
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal.
________________________________
Compromitente Prestadora dos Serviços
________________________
   Ass. Jurídico/Administrativo
    ANEXO XII

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA 
ECZ, ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - ME

DESCRIÇÃO TÉCNICA DA COMPOSIÇÃO
DE PREÇOS PARA TRANSPORTES 

DIVERSOS DE NOVA PRATA /RS  

Nova Prata, 01 de setembro de 2023

Contratação/Fiscalização

Prefeitura Municipal de Nova Prata
Av. Fernando Luzato, 158 - Centro 
CEP: 95320-000 - Nova Prata - RS

Telefone: (54) 3242-8200
CNPJ: 91.618.439/0001-38
Prefeito Municipal: Alcione Grazziotin
Elaboração

ECZ, ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - ME 

Av. Júlio Borella, nº 805 – Sala 211 – Centro. 

CEP: 99150-000 – Marau/RS

Telefone: (54) 99176-1952

CNPJ: 19.162.768/0001-90

Equipe Técnica

Edgar Chimento – Economista 
Douglas Durante – Eng Civil CREA - RS 233278

1 INTRODUÇÃO

Este projeto básico apresenta o resultado de um estudo desenvolvido junto a Prefeitura de Nova Prata, no que tange aos serviços de transportes diversos de ônibus, micro-ônibus e van, a fim de atender as demandas de viagens esportivas e culturais.    
A secretaria de fará a solicitação de quilômetros de micro ônibus e ônibus para efetuar o transporte de atletas, integrantes de associações e entidades e demais demandas voltadas a cultura e esporte de nosso município.

A contratação se dará por KM rodado.

Para tal, a empresa vencedora será contatada em até 05 (cinco) dias antes da viagem em questão, sendo repassado o contato da entidade para acertar detalhes de saída e retorno. 

O contrato terá vigência de 1 (um) ano a partir da assinatura do contrato.

Desta forma, o Município opta por terceirizar a operacionalidade do serviço de transporte, por meio de processo licitatório, regido pela legislação federal, Lei nº 8.666/93, tendo em vista, principalmente, a dificuldade em prestar o serviço, diminuir os gastos com manutenção e agilidade maior nos transportes diversos. Todos os parâmetros, fórmulas e teorias aplicadas nesse trabalho foram buscadas, principalmente junto aos manuais de orientação técnica para o transporte escolar.   
A fim de determinar a composição dos custos, o presente memorial visou contemplar todas as atividades necessárias na elaboração do termo de referência (Projeto Básico) e planilha de custos que darão suporte na elaboração do edital para contratação de empresa responsável para a prestação de serviços de transporte do município de Nova Prata /RS. Dessa forma, seguem, na sequência, as atividades necessárias e realizadas:
2 DESCRIÇÃO DOS CONDICIONANTES DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DE TRANSPORTES DIVERSOS
Para a determinação da composição dos custos com transportes diversos foram consideradas diferentes etapas desse sistema. A planilha de custo foi dividida da seguinte forma: 
· Planilha “Custos de transportes diversos”: contempla o custo de operação dos serviços de transporte.  O transporte previsto para o serviço é com ônibus, micro-ônibus e van, conforme determinado em cada roteiro. 


Verifica-se que para a elaboração do presente projeto foi necessário a divisão por tipo de veículo para a sua melhor compreensão.  

As especificações abordadas neste documento tiveram como objetivo estabelecer diretrizes para orientação de instituições interessadas em participar do processo licitatório para contratação dos serviços de transportes diversos.  

Transporte: 
Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados com observância ao presente projeto, atendendo as especificações e elementos técnicos constantes deste documento.
O dimensionamento dos serviços de transporte envolve a determinação da frota com o detalhamento do número e do tipo de veículos que deverão ser disponibilizados para a execução do objeto do contrato. Sempre que houver ampliação ou reformulação dos serviços de transporte, é necessário realizar um novo estudo do dimensionamento.  

Segue, na sequência, o detalhamento deste levantamento.  

2.1 TIPO DE VEÍCULO DE TRANSPORTES DIVERSOS
Como o número de passageiros varia muito em relação de uma viagem em relação a outra, foram contemplados veículos para os transportes diversos com diversas capacidades, sendo: 
Para ônibus:

a) A empresa deverá disponibilizar o veículo de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, em horários previamente agendados. O veículo deverá conter 42 lugares (41 passageiros + 01 motorista), poltronas executivas com encosto de pernas, banheiro, televisão, ar condicionado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. O veículo deverá estar em boas condições de uso, de segurança e não poderá ter ano de fabricação inferior à 2008.

Para Micro-ônibus: 
b) A empresa deverá disponibilizar o veículo de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, em horários previamente agendados. O veículo deverá conter 26 lugares (25 passageiros + 01 motorista), poltronas executivas com encosto de pernas, televisão, ar condicionado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. O veículo deverá estar em boas condições de uso, de segurança e não poderá ter ano de fabricação inferior à 2008.

Para van:
c) A empresa deverá disponibilizar o veículo de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, em horários previamente agendados. O veículo deverá conter 15 lugares (14 passageiros + 01 motorista), poltronas executivas com encosto de pernas, televisão, ar condicionado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. O veículo deverá estar em boas condições de uso, de segurança e não poderá ter ano de fabricação inferior à 2013.

Os veículos de transportes diversos devem estar em boas condições de uso, de manutenção e de visibilidade. Sendo que os ônibus e micro-ônibus devem ter no máximo 15 anos na data da assinatura do contrato, e a van deverá ter, no máximo 10 anos na data da assinatura do contrato.
Os serviços automotores e equipamentos apresentados pela empresa contratada para realização de cada tipo de serviço devem ser adequados e estarem disponíveis na assinatura do contrato. 
A empresa a ser contratada deverá apresentar a documentação dos veículos/equipamentos a serem utilizados para a prestação dos serviços na data da assinatura do contrato. Caso não seja proprietária deverá apresentar contrato de locação, com reconhecimento de firma das partes, acompanhado da documentação do veículo/equipamento. 
As marcas, modelos, e as outras características dos veículos propostos para a realização dos serviços ficam a critério da empresa contratada, desde que atendidas às exigências mínimas constantes neste anexo. 

3 MÃO DE OBRA

A partir do dimensionamento das rotas, o Projeto Básico estabeleceu a quantidade mínima de funcionários em cada função para a regular prestação do serviço e o detalhamento de seus custos.

3.1 PISO SALARIAL E CONVENÇÕES COLETIVAS

O custo da mão de obra foi estimado, no projeto básico, com base no piso salarial estabelecido nas convenções coletivas de cada categoria profissional. A convenção utilizada foi a que abrange a cidade de Nova Prata, onde o serviço será prestado. 
Todos os direitos e os benefícios previstos às categorias de trabalhadores envolvidos em uma prestação de serviços desta natureza, estabelecidos nas convenções coletivas, na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e em outros dispositivos legais aplicáveis à situação, foram considerados na planilha orçamentária do projeto básico.

Portanto, as propostas por parte da empresa devem estar de acordo com os salários determinados nas planilhas orçamentarias, também se recomenda previsão, no edital e no contrato que a repactuação da parcela de mão de obra será realizada a partir dos índices das Convenções Coletivas em suas datas-bases. 

3.2 FATOR DE UTILIZAÇÃO

É o percentual que a força de trabalho da mão de obra e que a disponibilidade dos veículos e equipamentos ficam envolvidos com a prestação dos serviços contratados. É calculado em função das horas trabalhadas por semana nesta execução contratual.  
Sempre que um projeto básico determinar que o serviço de transporte utilizará todas 44 horas de trabalho semanais dos empregados da empresa (turno integral), o fator de utilização é 100%.

Em municípios de pequeno porte, se o projeto básico determinar uma jornada de trabalho inferior a 44 horas semanais, este fator será menor.

Na prática, por exemplo, significa que, se somente meia jornada de trabalho é necessária para a execução contratual, o município contratante remunerará somente a metade do valor da depreciação dos veículos e equipamentos, uma vez que no restante da jornada a empresa contratada ou não utiliza e, por consequência, não desgasta os veículos, ou os emprega na execução de outro contrato. Nessa última situação, a outra parte contratante é que terá a responsabilidade de remunerar o restante da depreciação e do capital investido.

O Fator de Utilização é calculado pela divisão das horas semanais trabalhadas por 44 horas, destacando-se que estas respondem pela integralidade da jornada semanal. O fator de utilização dos motoristas foi estabelecido junto às planilhas de custo para cada caso.  

3.3 VALE ALIMENTAÇÃO 
Motorista – também prevê o pagamento de auxílio refeição, conforme convenção coletiva por dia trabalhado e auxílio alimentação, tendo um desconto previsto de 20% sobre o custo destes benefícios.  
4 ENCARGOS SOCIAIS

Encargos Sociais são os custos incidentes sobre a folha de pagamento de salários dos trabalhadores e tem sua origem na CLT, na Constituição Federal de 1988, em leis específicas e nas Convenções Coletivas de Trabalho.

4.1 DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais foram determinados através por meio de pesquisa à legislação e a dados estatísticos disponíveis em fontes públicas oficiais.

4.1.1 Grupo A
Os encargos do Grupo A são as contribuições sociais obrigatórias por lei que incidem sobre a folha de pagamento. Envolvem, também, aquelas definidas em convenções coletivas de trabalho, quando houver. É fundamental que os contratantes públicos acompanhem as convenções regionalizadas de trabalho entre os sindicatos de empregados e empregadores que diferenciem os encargos a serem recolhidos em cada município onde é prestado o serviço.
4.1.2 Grupo B, C e D
Nos encargos do Grupo B estão os valores pagos aos trabalhadores, como salário em dias em que não há prestação de serviços. Portanto, sobre eles incidem os encargos básicos do Grupo A. Para a estimativa dos percentuais do Grupo B, algumas premissas de cálculo têm de ser adotadas e alguns dados estatísticos do mercado de trabalho, da previdência social e da demografia populacional, para que os parâmetros percentuais calculados reflitam da melhor maneira possível a realidade do mercado de mão de obra.
Nos encargos do Grupo C, possuem natureza predominantemente indenizatória, com taxas de rotatividade dos funcionários, com o objetivo de remunerar a empresa para qualquer eventualidade em termos de indenizações e rescisões.   

Quanto ao Grupo D, se refere ao percentual de encargos sociais originado da reincidência de um encargo sobre outro, ou seja, todos os pagamentos do Grupo B devem incidir os encargos do Grupo A.  
A partir do preenchimento dos dados foi apresentado o resultado dos Encargos Sociais, conforme Quadro junto a planilha de custo. Utilizou-se estes valores como base para a apuração dos encargos sociais sobre a mão de obra. Assim, cada empresa utilizará a planilha como parâmetro, mas deve apresentar e comprovar os percentuais de cada item, conforme a sua legislação pertinente.

5 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

Este tópico aborda o cálculo dos custos relativos à depreciação, remuneração de capital, manutenção, impostos e seguros bem como os custos com os consumos de combustível.

5.1 VEÍCULOS
As principais montadoras de vans no Brasil possuem uma linha indicada ao transporte escolar. O custo de aquisição de equipamentos novos pode ser obtido através de cotação diretamente com os revendedores e, no caso dos chassis e veículos, através da tabela FIPE. Concluiu-se que a tabela FIPE é uma excelente referência de preço médio de mercado.

5.1.1 Custos Fixos

5.1.1.1 Depreciação

Conforme TCE (2019), depreciação é um termo geral e amplo que abarca todas as influências que atacam os bens materiais ao longo do tempo, ocasionando perda de valor ou diminuição de preço. A depreciação pode ocorrer devido à idade, ao desgaste físico dos materiais, à obsolescência funcional e econômica.

Na prática, a depreciação corresponde à parcela do valor do veículo a ser reservada mensalmente durante a sua vida útil para que, ao término desse período, seu proprietário tenha reunido os recursos que permita substituí-lo por um bem novo similar.

Conceitos úteis:

a) idade de um bem é o tempo decorrido desde que ele foi posto em serviço até a data da observação;

b) vida útil é aquele intervalo de tempo contado da data da instalação ou da colocação em serviço até o momento em que o serviço prestado pelo bem deixa de ser economicamente interessante;

c) vida remanescente é aquele período contado desde a data da observação até a data prevista em que o bem deixará de ser economicamente interessante;
d) valor residual de um bem é o valor desse bem ao fim de sua vida útil.

Existem alguns métodos para cálculo dessa parcela ou quota mensal de depreciação. Entende-se que, para os contratos relativos ao transporte, o Método Linear de depreciação é o mais indicado, por distribuir um custo fixo mensal, sem variar ao longo do contrato.

Por esse método, a quota ou parcela mensal será constante ao longo da vida útil do bem. Para calculá-la, subtrai-se do custo de aquisição do veículo o seu valor residual e divide-se o resultado pela vida útil admitida, em meses:
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Considerando que a tabela FIPE é uma boa fonte de referência para preço de veículos zero quilômetro e que a finalidade da depreciação é a de proporcionar às empresas os meios necessários à reposição de seus equipamentos, comparou-se o valor da transferência do veículo usado informado junto ao DETRAN com o valor, na Tabela FIPE, de um veículo de mesma marca e modelo, ou o modelo que o substituiu, zero km, na mesma data da transferência. A depreciação total do bem na data da transferência seria a diferença entre esses dois valores comparada ao valor do veículo novo [(Preço FIPE 0 km – Valor da Transferência DETRAN/Preço FIPE 0 km].

Assim, chegou-se aos parâmetros médios para o cálculo de depreciação de veículos de transporte escolar, de acordo com a idade do veículo:
Cálculo de depreciação de veículos
	Idade (anos)
	Média
	
	8
	62,12%

	1
	33,63%
	
	9
	63,73%

	2
	43,13%
	
	10
	65,18%

	3
	48,68%
	
	11
	66,48%

	4
	52,62%
	
	12
	67,67%

	5
	55,68%
	
	13
	68,77%

	6
	58,18%
	
	14
	69,79%

	7
	60,29%
	
	15
	70,73%


                                   Fonte: TCE (2019) 
A vida útil dos veículos a considerar no projeto será conforme a previsão do TCE, mas se a empresa apresentar veículos deve informar a idade dos veículos que usará.   
Para fins de montagem de planilha de custos do serviço de transportes diversos, foi definido o método Linear de depreciação a ser utilizado e a vida útil do veículo, bem como passe a trabalhar com a depreciação de acordo com o Quadro acima. 
5.1.1.2 Remuneração de capital

Na visão do TCE (2019), os juros sobre o capital imobilizado para o desenvolvimento da atividade devem ser considerados na planilha de custos. Eles representam o custo incorrido pelo empresário, pelo fato de aplicar, num negócio específico, seu capital próprio ou o capital captado de terceiros.

Os custos com juros correspondem ao rendimento de um investimento de mesmo valor do equipamento ao longo de sua vida útil. Tal qual a depreciação depende do valor residual do equipamento.

Portanto, adotou-se para cálculo de remuneração de capital, um índice próximo a taxa SELIC em 10,00% ao ano.
5.1.1.3 Impostos e Seguros

Custos referentes ao licenciamento de veículos:
a) Seguro DPVAT (Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre), regrado pela Lei Federal nº 6194, de 16 de dezembro de 1974;

b) Expedição do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRVL). Anualmente, o DETRAN/RS publica na rede mundial de computadores uma tabela de valores de serviços.

Seguro escolar: considerando que o Executivo Municipal, que é o contratante do serviço, é também responsável em caso de o prestador de serviço eventualmente causar algum dano aos alunos, principalmente em se tratando de danos pessoais. É recomendável que, nos editais, seja incluída a obrigatoriedade da contratação do seguro de danos corporais e/ou materiais causados a passageiros, e a respectiva provisão de recursos na planilha orçamentária.
Para fins de estabelecimento de parâmetros, a cobertura de seguros de danos pessoais aos passageiros e contra terceiros, deve contemplar uma cobertura de, no mínimo, 300mil reais de danos corporais e/ou materiais causados a passageiros, responsabilidade civil de danos materiais causados a terceiros e de responsabilidade civil de danos corporais causados a terceiros.
5.1.2 Custos Variáveis
São considerados custos variáveis: consumo de combustível, de óleos, filtros e lubrificantes e de outros.

Os serviços de transportes diversos apresentam peculiaridades que dificultam a adoção de parâmetros genéricos de consumos. Em especial, importam as características do município, tais como, relevo, tipo e condições dos pavimentos, trânsito, necessidade de transportes em zona rural, etc.
5.1.2.1 Combustível

Os preços unitários ampararam-se nos preços praticados na região de Nova Prata, conforme tabela da ANP. Para a melhor adequação à realidade local, os dados relativos aos consumos de combustível foram estabelecidos com relação às características do município, tais como:
a) relevo regular, com poucos desníveis; 
b) trânsito pouco movimentado;

c) boa parte do trajeto sendo efetuado sem paradas;

Diante dessas variáveis, foi estabelecida uma autonomia média por litro de consumo de óleo diesel. OBS: as empresas devem cotar, conforme os seus consumos reais, sendo que a qualquer tempo o fiscal de contratos poderá efetuar a verificação do consumo real dos veículos.  
5.1.2.2 Manutenção

Para os custos de manutenção dos veículos, devem ser remunerados os serviços relativos às manutenções preventivas e corretivas regularmente realizadas, bem como as lubrificações e os desgastes dos pneus.

O dimensionamento e a remuneração da manutenção foram estabelecidos em função do estudo de mercado.  

6 BDI - (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS)

O BDI – Bonificações e Despesas Indiretas é a taxa correspondente às despesas indiretas, impostos e lucro que, aplicada sobre o custo direto, resulta no preço do serviço.

A fórmula de aplicação do percentual de BDI para cálculo do preço do serviço é: 

PV = CD x (1+BDI)

Em que:

PV – Preço de Venda; 

CD = Custos Diretos;

BDI = Benefícios e Despesas Indiretas

Os Custos Diretos compreendem todos os componentes de preço que devem ser devidamente identificados e quantificados na planilha orçamentária.  

6.1 DESPESAS FINANCEIRAS

Conforme TCE (2019), despesas financeiras são gastos relacionados ao custo do capital decorrente da necessidade de financiamento exigida pelo fluxo de caixa do serviço. São despesas que ocorrem sempre que os desembolsos acumulados forem superiores às receitas acumuladas, sendo correspondentes à perda monetária decorrente da defasagem entre a data de efetivo desembolso e a data do recebimento da medição dos serviços. De acordo com a jurisprudência do TCU, a taxa SELIC é a mais adequada para a remuneração deste encargo.

As despesas financeiras são calculadas pela seguinte fórmula:

DF = (1+i)DU/252 -1

Onde:

DF = Despesas Financeiras (%);

i = Taxa de juros anual (sugere-se adotar a taxa SELIC);

DU = média de dias úteis entre data de pagamento prevista no contrato e a data final do período de adimplemento da parcela.

Para as despesas financeiras, foi adotado a Taxa Selic, divulgada pelo Banco Central. 

6.2 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

A taxa de administração central, também conhecida como despesas administrativas, é o custo indireto relativo às atividades de direção da empresa, incluindo as áreas administrativa, financeira, contábil, de compras, recursos humanos e todos os demais custos que são rateados entre os diversos contratos celebrados pela mesma empresa.  

O rateio da Administração Central foi influenciado por diversos fatores, tais como o custo direto do contrato, além das de todas as despesas administrativas de mão de obra indireta e custos com o responsável pelo contrato.  

Diante dessas variáveis e como este é um custo relativo a cada empresa e o valor do contrato não é alto pelo porte do município, foi considerada a taxa de Administração Central de 6,00%.  
6.3 LUCRO

Lucro é a remuneração do empresário pelo desenvolvimento de uma atividade econômica. Essa remuneração está relacionada com uma recompensa ou bonificação que a Administração Pública está previamente disposta a pagar pela execução de determinada atividade ou entrega de determinado produto, dentro dos padrões de mercado.

No caso da elaboração de orçamento-base para a contratação de serviços, o administrador público deve estabelecer o percentual de lucro com base nas taxas médias praticadas no mercado. 

Diante das variáveis e como o valor do contrato não prevê um valor considerável pelo porte do município foi considerada a taxa de lucro de 12,00%.
6.4 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS

Os custos relativos a seguros deverão, sempre que exigidos no Edital, ser discriminados na planilha orçamentária. Caso a licitante opte por segurar a frota de veículos, esta parcela poderá constar no BDI da licitante.

A garantia contratual está prevista no art. 56, da Lei n°8.666/93, que estabelece poder à administração pública para exigi-la. Esta é uma exigência discricionária da Administração, que deve constar no instrumento convocatório.

Portanto, as garantias e os seguros são custos que resultam das exigências contidas nos editais de licitação, e devem ser estimadas caso a caso, mediante avaliação do custo que poderá recair sobre os licitantes.  

Conforme estabelecido no Acórdão 2.622/2013 TCU e em função de que os seguros, riscos e garantias não são usualmente discriminados nas planilhas orçamentárias dos serviços de transportes diversos, portanto diante disso adotou-se um índice médio de 1,33%.
6.5 IMPOSTOS

Conforme TCE (2019), os tributos que geralmente incidem sobre o faturamento (receita bruta), de um serviço de transportes diversos e que são inseridos no BDI compreendem o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social (COFINS).
6.5.1 ISS/ICMS
Conforme consta no art. 156, inciso III, da Constituição Federal, o ISS é de competência dos municípios e do Distrito Federal e têm como fato gerador a prestação de serviços definidos na Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. Em contratações de serviços públicos, duas questões devem ser verificadas pela Administração Pública para o cálculo da incidência do ISS na prestação de serviços: a definição do local onde serviço será prestado e a definição da base de cálculo e da alíquota a ser considerada no faturamento do serviço prestado, de acordo com a legislação municipal vigente. 

De acordo com a alíquota de ISS, ou do ICMS foi estabelecido 2,4%, caso o licitante tenha uma alíquota maior devido ao seu regime, deve cotar e comprovar conforme a sua legislação, pois se a empresa a empresa for dispensada e deve recolher ICMS informar o percentual atual. 

6.5.2 PIS/COFINS/(PRESUMIDO)
A legislação tributária estabelece que essas contribuições têm como base de cálculo a receita bruta ou o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independente de sua denominação ou classificação contábil (arts. 2º e 3º da Lei 9.718/1998 e art. 1º da Lei 10.833/2003).

Como o valor do contrato é baixo, as alíquotas adotadas foram de 7,13% a título de empresa do Presumido, considerando que a empresa esteja neste regime de incidência. Caso o licitante tenha uma alíquota maior devido ao seu regime, deve cotar e comprovar conforme a sua legislação.

6.5.3 SIMPLES NACIONAL

Conforme TCE (2017), o Simples Nacional é uma modalidade de arrecadação unificada dos seguintes tributos: a) IRPJ; b) IPI; c) CSLL; d) COFINS; e) PIS/Pasep; f) Contribuição Patronal Previdenciária CPP, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991; g) ICMS; e h) ISS (art.13 da LC 123/2006).

Aplicável a microempresas (ME) e a empresas de pequeno porte (EPP), o sistema SIMPLES NACIONAL possibilita substituir a aplicação individualizada de cada um desses tributos por um percentual sobre o montante da receita bruta anual. O percentual cabível se diferencia em função do setor econômico (indústria, comércio e serviços), e é progressivo em função da receita bruta auferida pelas empresas.

No caso de atividades de transportes diversos, as alíquotas do Simples Nacional estão previstas no Anexo III da LC 123/2006.

Além disso, as empresas optantes pelo Simples Nacional estão dispensadas do pagamento de algumas contribuições instituídas pela União, como as contribuições devidas a Serviços Sociais Autônomos (SESI, SESC, SENAI, SEBRAE, etc.), e as relativas ao salário-educação e contribuição sindical patronal, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, as quais não estão incluídas no sistema de recolhimento unificado (art. 13, § 3º, da LC 123/2006).

Na elaboração das propostas de preços pelas empresas pertencentes ao Simples Nacional, devem considerar que a composição de BDI das ME e EPP sejam compatíveis com aquelas em que a empresa está obrigada a recolher, conforme os percentuais contidos no Anexo III da Lei Complementar n°123/2006, e não incluir, na composição de encargos sociais, os gastos relativos ao ressarcimento das contribuições a que estão dispensadas de recolhimento, conforme disposto no art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. Esse é o entendimento do TCU exarado no Acórdão 2.622/2013 TCU Plenário24.

Para evitar que um licitante possa ser beneficiado de maneira indevida, no momento ainda anterior à assinatura dos contratados, deve-se confirmar a qualificação de ME ou EPP das empresas vencedoras do certame. 

6.6 FÓRMULA DO BDI

Para se determinar o BDI base, estabeleceu-se a fórmula conforme consta no Acórdão 2.622/2013 TCU- Plenário: 
Portanto, esta é a formula do BDI base que foi usado para composição do custo com o mesmo.  

De acordo com o Quadro, verifica-se os percentuais de referência para a composição do BDI no processo licitatório de serviços de transportes diversos. 

Quadro Composição do BDI atribuído no processo licitatório

	Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

	 
	 
	 

	Administração Central
	AC
	6,00%

	Seguros/Riscos/Garantias
	SRG
	1,33%

	Lucro
	L
	12,00%

	Despesas Financeiras
	DF
	0,19%

	Tributos - ISS/ICMS
	T
	2,40%

	Tributos - PIS/COFINS (PRESUMIDO)
	
	7,13%

	Fórmula para o cálculo do BDI:
	 
	 

	{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1
	 
	 

	Resultado do cálculo do BDI:
	 
	33,12%


           Fonte: Dados estudados no projeto básico (2023).

Através do Quadro, verifica-se o Resultado do cálculo do BDI no processo licitatório foi de 33,12%, conforme o somatório dos itens que o compõe, aplicados junto a fórmula.  
7 PREVISÃO DE PENALIDADES

Na vigência do contrato, a contratada estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido, sendo elas;

- prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;

- transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;

- desatender às determinações da fiscalização;

- cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;

- praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao contratante, ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;

- não executar corretamente o percurso de transporte estabelecido no projeto básico;

- iniciar os serviços fora dos horários determinados no projeto básico;

- utilizar veículos em desacordo com o especificado no projeto básico;

- executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no projeto básico;

- realizar o transporte com os veículos em inadequado estado de conservação, incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc.

Na recorrência de mais duas da mesma infração durante um mês, por parte do prestador dos serviços, será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor global mensal do contrato, além do desconto mensal do serviço não realizado. OBS: tendo uma recorrência acima de quatro da mesma infração durante um mês será aplicado uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato.

Acima de 10 infrações num semestre, poderá ensejar a rescisão contratual, o qual deverá ser precedido de processo administrativo. No caso de aplicação de multa, a contratada será notificada, por escrito, da referida sanção, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância à Associação, sendo necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação do pagamento da parcela que tiver direito.

8 MEDIÇÃO E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS

O pagamento pela execução dos serviços de transportes diversos será feito mensalmente, de acordo com as quilometragens/viagens realizadas. A medição dos serviços, para efeito de faturamento e cobrança, será efetuada com base no valor por km multiplicado pela quilometragem realizada no mês, tendo sempre por base os preços contratados através do processo licitatório. Tal aferição será realizada diretoria da contratante.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das disposições contidas neste projeto básico, a contratada estará sujeita às seguintes obrigações:

a) efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela fiscalização;

b) manter a fiscalização atualizado quanto à frota utilizada na execução dos serviços, informando placas, prefixos,etc;

c) atender a todas as solicitações feitas pela Associação para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados; 

d) executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população;

e) promover treinamento admissional em prática de direção defensiva para os motoristas, e treinamento de reciclagem, sempre que necessário;

f) cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho, às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

g) desenvolver programa de treinamento contínuo para prevenção de acidentes, com a realização de treinamento admissional e reciclagem, sempre que necessário ao adequado funcionamento das atividades laborais (pelo menos uma vez ao ano);

h) fornecer à Associação cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento dos veículos utilizados nos serviços prestados. 

10 FISCALIZAÇÃO

Conforme TCE (2019), a doutrina sustenta haver dois importantes núcleos de atuação na atividade de fiscalização de contratos, a gestão e a fiscalização propriamente dita. Contudo, essa diferenciação não está adequadamente refletida na legislação. A Lei de Licitações e Contratos trata do tema no art. 67, sem definir, claramente, as atribuições do gestor e do fiscal do contrato. Entretanto, embora não decorra de obrigação legal, a cisão, em agentes distintos das atividades de fiscalização e de supervisão do contrato em agentes distintos é encarada pelo Tribunal de Contas da União como uma boa prática administrativa, favorecendo o controle e a segurança do procedimento de liquidação de despesa. 

Ao fiscal do contrato, compete verificar a correta execução do objeto, de acordo com os termos pactuados, legitimando a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado, e, caso necessário, orientando as autoridades competentes para a necessidade de aplicação das sanções previstas ou da rescisão contratual.  

Já o gestor do contrato, tem a função de fazer o contato com o contratado, exigindo que cumpra as cláusulas contratuais e gerenciando a formalização dos termos aditivos relativos à alteração no projeto, prorrogação dos prazos, a publicação dos extratos, a verificação da manutenção das condições de habilitação, sendo o responsável pela fiscalização da documentação comprobatória da contratada, entre outras providências. 
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